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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

OISPENSA OE LICITAçÂO EMERGENCIAL

PROCESSO N":024.202.O 121 7 l2O1 A-A

a FUIDAçÃO RENASCÉR DO ESÍADO OE SERGIPE, torna público, para

conhecimento dos interessados, realizará o prccesso de DISPENSA DE LlCfÍAçÃO

EMERGEI{CIAL, consubslanoado no a.l.igo 24 incrso lV da Ler n'8.ô66/93, destinada A

cot{ÍRATAçÁO DE EiTPRESA ESPECTALTZAOA NO FORNECIiENÍO DE MÃO DE

ESPECTALTZ DA ilAS FUIÇÔES OE SOC|O€DUCAOOR 1 E 2 [ EDUCAOOR DE MTOTDA

SOCIOEOUCATIVA tpo MENOR PREçO GLOBAL, na dala, hoÍário e local indicádos abaixo. nos

'- lermos do presenle Edital de ConvocaÉo e seu Anexo. em estritâ cônformidâde cóm â Lei n'

I666, dê 21 de iunho de 1993 e suas aileraçoes em coníormidade com a âulorizâÇão conslanl€

nosaulosdo PÍocesso n'O24.2O2.O1217120144, obseNândoâs condiÇóes eslab€lecidâs nêste

Edital de ConvocaÇão e seus 
^nexos

Abêíura da sêssão:

-a

D^ÍA:1111212O18

HoRÀRIo,09:OO HoRAS (HoRÁRIo t ocAT,

Locãl: At ditório da Fundãçáo Renâscer do Estado de SeÍgipe, locaiizada

na Rua Dr. Canuto Garciâ Moreno S/ll, conjunto Mádica I, BaiÍro Luzia,

Aracaju -SeÍgipo, CEP: 49ô48-100

1. OBJETO

1.1. O presente processo de Dispensa de Licitação EÍrergencEl lem por objeto a

contrataÇão de EmpÍesa especializada no íonlêcimento de mào de obra nâs funções ds

Socioeducâdor 1 ê 2 e, Éducâdor de Mêdide Socioêc,uceliva, coníorme espêciíiceÇôes

e quanlilatavos no aNExo I deste Édilal.

2. RECEBIMENÍO DOS DOCUMENÍOS

2.1.No dia, horâ e |ocal oesigrrad.s n69te Edilà|. ia prcsençâ dos ropres6ntanlcs das

empreses e dernaig pessoas que querrsnr assistir iro âlo, â Fundâção Renascer do

Estado dr) S€rgipo Íe(eberá, ,Jl| erJer/rpc larrado c,paco, indevassávele rubícado nos

fechos. â docu renlâçáo de PROPar.'lÍ/\ e llAlrlllTÀÇÁO e íegrstíiÍá em atâ a
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presença dos participanies. O envelope contendo a documentaÉo rêlativa à

PROPOSTA e HABILITAÇÂO deverá conter na párle exlerna os seguinies dizeres:

ENVELOPE (PROPOSTA e OOCUMENTOS DE HABILITAÇ

FUN RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE

RUA DR, CANUTO GARCIA MORENO S/N, CONJUNTO MÉDICI I. EAIRRO LUZIA,

ARACAJU -SERGIPE CEP: 49048-100

DATA E HORA DA ABERÍUM: 11/122018 às 09:00 hs. (hoÍáÍio locál)

REF, DISPENSA DE LICITAÇÃO

ERO E CNPJ ê RAZÀO SOCIÀL COMPLETA OA EMPRESA

Ílcam as empresas libeÍadas dos compromissos assumidos

--l

2.2.4pós o recebimento do envelope, nenhum outro documento, adendo, acíéscimo,

substituiÇão ou âlteraçáo será aceito pela FUNDAÇÁO RENASCER.

2.3. Náo será âceitâ. enr quâlquer hipótese, a paÍlicipaçáo de empresas retardatiiria, a não

ser como ouvinte.

2.4. Não seráo consdeÍadas, paÍa qualquer efeilo, âs datâs em que tenhâm sido postados

os envelopes, ou a enlrega em locâl difeÍenle do endereÇo rndicado no subitem 2.1.

3. PROPOSTA OÉ PREçO§

3.1.4 proposta deverá sêr elaborada com base nêsle Editâl dê convocáçáo ê em sêus

anexos, redigida em língua portuguesa. em papel limbrado própÍio da ompresa, devendo

ser apresentada simultaneamenle com os documenlos de hâbiliteção, êm umâ viã

impÍessa, isentâ de emendas, Íasuras, Íessalvas, alteraÇôes ou ent elinhas, em

envelope íechado.

3.2.4 Proposta de PreÇos deverá conter:

3.2-1- EspeciÍicáção clara e delalhâda dos serviços. de acordo som o Anexo I deste Edatal,

3.2.2. Preço global dos serviços. em algarismo e por ext6nso (lotal). prevâlecendo êste

último em caso de divergência. exprêsso em moeda corÍente nacional (R$),

consideíândo âs quanlidâdes conslantes do Anexo I do presente Edital.

3.2.2-1. No prêçocotâdo, deveíão estârlncluídos todos os insumos quê o compõe, tais câmo

es despêses com rÍ!poslos, laxas, Írcte, §eguros e quaisquer outros que incidam

direta ou indirêtaírenle r,os sêÍviços do o ek) desta Dispensa de LicitaÉo

Emergenoal, nâda mais s€ndo licto pleitear a esse litulo;

3 2.2.2. PÍazo de Valdade da Proposla. não infe.ror a :10 (líiÍÍa) dias coíridos, a contaí dâ

data de sua apresenlaçáo. Na auséncra d-Ê r4draçáo expressa do prazo de validade,

cônsdeÍar-se á lacilanrenlê indicâdo eile prâ:o;

3.2.2.3. DecoÍÍido o prazo de vi,lidade das pronostas. seÍr convocação pêra contralaçào
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3.3. Dâdos da licilante:

3.3.1. Razão Social, endereço completo com CEP, teleÍone, fax, endereço eletronico (e-

mail), número do CNPJ, nome do bânco, o código da agêncra e o número da conta-

corenle e praça de pagamenlo e;

3.3.2. Todos os pr€ços deverão s6r expressos êm Real (R$), com 02 (duas) casas

decimais,

3.3-3- As pmpostas poderáo conter outros dados e inÍormações quê a cdtério da empres€,

sirvam para melhor documentar e esclarecer os sêíviços a sêrem execulados.

3.4.Não serão permitidas emendas, râsu€s, ressâlvás, adendos, alteraÇões, acrêscamos,

subsliluiçoes ou êntÍelinhas a documentaçàci ou a pÍopostas, exc€lo a promoção de

daligências que a Comassão entender necessánas, bem como a aulenticaÉo dê

documentos pela Comissáo Especial, destinada a esclarecer ou a complêmentar a

inslruçâo do procêsso de dispensa.

3.5.Caso os prazos estabelecdos nos sl.,bitens do itenr 3.2.2.2 nào esterâm expressamenle

indicâdos ne proposla, os mesmos seráo considerados como âceitos para eÍeito dê

julgamênto. Câso seia informado prâzô em desacordo com os mínimos e/ou máximos

estipulaclos, conÍoÍme for o caso, à FUNDAÇÂO RENASCER é íacuttada â Íealzação

clediligências, e, não sêndo âlteÍado(s ) esse(s) píazo(s), desclassiÍice,á a(s)proposta(s)

da(s) concorrento(s).

3.6.A Propostâ deverá ser assinada ê caÍimbadâ na última íolhi e rubricada nas dêmais.

pelo represenlante legalda emprese, e suas íolhas numerâdas sequencialmênte.

3.7.Os preços propostos serão de e)rctusiva Íesponsabitidâde da inleressada. náo the

âssislindo o dhêilo de pleitear quâlquer alteraçào dos mesmos, íoe do ptazo

estebelecido para o seu envio, sob a alegação de e.ro, omlssão ou qualquer outro

prelexto.

3.8.4 omissão dê qualquer despesa nêcessaria á p€rfeilâ execução dos serviços será

inlerprêtada como não exislente ou já tncluída nos preços náo podendo a empresa

pleitear âcréscimo após a abeíurá da propcsta

3.9. Náo s6rá consideÍada â proposta com allemalivâs, devendo a êmpresâ limitar-se às

especiílcaÇôes deste Edital.

3.10- A apresentiação dâ(s) pÍoposta(s) implicaÍá plenâ acertaÇâo, por parte da proponent€.

dâs condições eslabelecidas neste Edirale seus Ane)(os.

3.11.4 Comissão dê Licitação pod€rá caso jutgue necessário, solicilar rnâiores

esclarecimentos sobÍe a compcsição 0.,: Dreçírs píopasios

3.12. Após âpresentaÇão dâ prcpostrâ, nâo cabetá dessténcia, salvo poÍ motivo iusto
decoíente de fato superyeniente ê âcêito pelâ CoÍFrssão dê Li.itaÉo
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3.13- Serão desclassificâdas as propostas quê não atendam às exigênciás do presente Edital

ê sêus Anexos, sejãm omissas ou apresentem irregulâridâdes. ou apresentem defeitos

câpázes de difcultar o seu julgamento.

4. DA HABILITAçÁO

4,1. Para habilitiação nesta dispensa a emprêsa interessada dêverá:

4.1.1. Estaí câdâstrada no sistêma POTAL COi.IPRAS NET.SE € com tôda a

documenlação em plêna validade;

4.1.2. Apresenter, dentro do ENVELOPE, lâcrado os seguinles documenlosi

4.'1.2.1. PaÍa Habilitação Júridica:

a) Regislro comercial, no câso de empresa individual;

b) Alo constitutivo (estaluto ou contrato social em vigoo. devidâmente rsgastrado no ór9ão

competente, em se lratando de sociedades comerciais (êmpresariais), e, no ceso de

sociedâde por aÇões, ãcompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos

âtuais administrâdores:

c) Dêcrêto cle autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira êm

funcaonamento no Pais, e alo de regislío ou autoízaçáo para funcionemento expedrclo

p€lo órgáo compêt€ntê, quando a atividade assim o exigir,

4.1.2.2. Para QuellÍlceção Econômlco-Flnânceira:

a) Cênidáo negativa de falência ou recuperação judicral ê êxtrajudicial, expodida pelo

Cartórjo de OislíbuiÇáo da sede da licitante.

4.í.2.3. P.ra R€gularidâde Fiscal:

a) lnscÍiÇão no Câdastro Nacionâlde Pessoa JurÍdica (CNPJ), do lúinistério dâ Fâzenda,

b) lnscriÉo no Cadastro de Contíbuintes esladual ou municipal se houvêí, relativo à sedê

da licitente, pertinente ao seu ramo de atividade e compânvel com o objeto deste editiali

c) Ceítiíicado de íegularidade pêrântê o FGTS demonslrando situeçâo Íêgulãr no

cumprimento dos encargos sociais inslituídos por lei:

d) Cerlidões dê regulâridade de situação para com as Fâzendas: Federal (abrangendo os

débilos r€lativos ô libulos íederâis, à divida ativâ dâ União, e as contÍibuiçõês

previdenciárias e de lêrceiros), Esladual Municipal ou do Dastrito Federal do

domicílio/sêde da licitânt6.

a.1.2.4. PeÍâ RêeulaÍidade Fiscel T.abalhiste:

a) Certidáo negativa de Débitos Trabalhistas, conÍome Lei n0 12440.de07dejulhode

2011_

4.1.2.5. Dêclarâçôês

a) Decláreçáo de nExistànciâ de íalo ,mpedÚvo de sua habilrtaÇão. assim coíno declârâr

ocoíências suP€rvenlenles.

b) Deciaraqào sobÍe Empregados lúênores, conioame d§posto no Anexo lll deste eóital.
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c) DeclaraÉo de enquadrâmenlo como microenrpresa ou empresa de pequeno porle, no

caso da empresâ estar devidamenle enquadráda com lal nos termos da Lei.

Comprovântê de opÇão pelo Simples Nacionâlobtido alravés do sile da Secretaria da

Receita FedeÍal, http://wr,r,v.receta.fazenda.gov.bí/simplesnacaonal, caso seia optânle.

4 1.3. Os documentos de hâbilitação dêveÍáo eslar com píazo vigente

d)

4.1.4. A íâliâ de qualqueÍ dos documenlos exigidos no edital implicârá inebilataçáo

licitante, sendo vedada, â concessão Ce prazo para complementaçáo

documênleÇão exçrda pard a habrl[aço

RUA Oí. CANUTO GARCIA MORENO, 5/N . CONJ, MÉDIC! , , TELS i79) 3179 1552,,
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5. Do TRATAMENTo DrFERENcraDo Às ÍrflcRoEMpREs^s, Erl|pREsas DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:

5.1. O tÍatamento diÍerenciado conleÍido às empÍesâs de pequeno porte, às mrcroêmpresâs

e às cooperâlivas de que lrâtâm â Lei CompleÍnenlaÍ 123, de 14 de dezembÍo dê 2006

e a Lei 1'l 488, de 15 dejunho de 2007, deverá seguiÍ o procedimenlo descíto a seguirl

5.1.1. Em sê trâtândo de inioosnrpresâs e enrpresas de pêquêno porte, dêvêíá seÍ

apresenlado. declaração de que delêm lal condiÇão. parâ que possam gozar dos

benefícios outoígâdos pêla Lei Complemenlâr n"123/06.

5.1.2, O licitante que náo inÍoÍmar sua condiçâo quando enviado seu envelope com

píoposta, declaÍaçôes e documentos de habilitaçáo, perdeíá o direito âo Aelâmento

diferenciado.

6. PROCESSA ENTO DA DISPETISA

6.1.Os pÍocedimentos referenles âo recebimentc,, análise e julgamento da documentação

relatava à proposta e habililação obedecerão às disposiçôes contidãs neslê sdalâl de

convocâçáo ê seus anexos.

6.2- Na dâla. horáno ê locâl êstâbêlecido no preámbulo desta convoc.açâo, a comissáo de

licitação dârá inicio a aberturâ desta dispensa mediante o recebimento do ENVELOPE

(PRoPOSÍA É DoCUMENTÔS DE HABILITAÇÃo),

6.3, Somente os repÍesentantes legais das empresas participante podeíão se manií€slaí

sobÍe os íalos ocorridos no ranscLrrso da sessãt) d€ abeíura da dispensa.

6.4.4s pÍoposlas de preÇos apresentâclas oelas concorÍênlês têráo seus valorês

pronunciâdos em alta voz, orLlenados dê Íorma decrescenle de preços.

6.5. Sorá consideíadâ â melhoí Dropcsta desta dispcnsa âqLrela de menor pÍeÇo que, na

ordem de classilicáção. aoóli anáhse e est(do dê suâs plânilhâs e docúmêntaÉês pêiâ

comissáo de licitação, reslár conrprovacio que atendeu a tcdos os requisitos técnicos

definidos neste Edital de Convocação.
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6.6. Será desclessiíicada a pÍopostâ de preÇo que.

6.6.1. Deixar de alenderàs êspecifrcaçÕ€s e às exigônciâs dêstê instrumento convocatório.

6.7.Os rêpresentiânles dâs concorrefltês devêÍáo €xaminaí todas as propostas, devendo

rubricâ-las junlamente com os membro que compóe â comissão d€ licitaÉo.

6.8.As dúvidas quê surgirem durante a reunião serào esclaíocidas a iuízo dâ Comissão de

LicitaÉo dá Fundação Renascêrou dêixadas pâre posterior deliberâÉo, devendo todos

os aconlecimentos seÍem regislrados em ata,

6.9.Acomissãode licitaaão poderá, e seu exclusivo critório, dêcídií polo exame ejulgamenlo

das proposlas ê das documentâçõ€s de habililâÉo na mesmâ sessáo de aberturâ da

dispênsa ou sm outra. em data â ser opoÍlunam€nle divulgâda' quando. €ntào os

concorÍenle teíão vista a todas documentaçôes.

6.10. A comissáo de lacitaÉo ou autoÍidade supêíor, em quâlquêr Íase desta dispensa,

poderá promoveÍ diligênoâ desiinada â esclaíecer otl completara lnstruÉo do processo

vêdadã a inclusão posterior de documênlo ou inÍormâçáo que dêveíie coostaÍ

oíginâriamente nas propostes

6.11. O não comparêcimento da.-nconente ou o não cÍ6denciamênto dê seu representanle

na s€ssáo dê abêÍura da píoposia e habilitação ou Íalta d6 assinaturâ na respectiva âla,

quando for o caso, implicará a aceitâçáo iias Cecisõês da comissão de licitação da

Fundaçáo Renascer.

6.12. Com a determinação de uma proposta d€ píêÇo apta e êxequivel, proceder'se-á a

veriÍcâÇão dos requasiios de habililação definidos nêsle edital dê convocação' caso

algum requisito não seja cump.ido, e§tâ será inabilitâda, passândo'se para â proposta

seguinte na oÍdem de classiÍcaçáo do menoÍ preço.

6.'13- Será consiclerada a vencedora dessa dispensa, a píoposta dê menor Preço

considerada apüa e exequivêl, tendo a empÍesâ alendido âindâ a todos os Íêquisitos dê

hab'litaçáo deÍ!nidos no edital deslô convocação

7. JULGAIIEiITO OA PROPOSÍA E ANALISE DA EXEOUISILIOADE

7.1- No julgamento das propostas será adolâdo o ry,leíio de menoí preço global, na forma do

ârt.45. pârágrafo 1'. inciso l, da l-ei n' 8.666/:l:j e suas alterações, desde quê atenda as

esp6ciÍicaçôes têcnicas coístantes do Êdilalde .on!DúaÉo desta dispensâ'

7.2. Serão desclassificadas as proposta§ que selaln omi§sas, vâgas imponhanr condiÉes,

ocesionêm dú\,idâs quanto ao sou teoí, contenham preços excessivos c'u

nranifêstamênte inêxequíveis oLr nâo aiêndâm .tos íequlsilÔs deste Ediial e seus an€xos'

7.3.Nenhumâ proposlâ develá lncluiÍ quâlquer vanlagem nào pievisla neste Edital ou

âpreseniâr Êrêço ou vanlagem básê3oos nas cllenís o'rs oei:r2r5 concoirentes

RUA Oí. CANUÍO GÂRCIA MORENO, S/N - CONI MtDlCl I - TE§ (79) 3179'1552 '
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que sera declaÍada a vencedoía

útir paía apÍesentaÇáo d" ""'i T:," ",;;:;",;s 
deste Editate seus anexos

do ceÍtame' desde que PÍeenchi(

7 6. Não ocorrendo a contrataçâo cia micÍoemprosa ou empÍesa de pequêno poÍte na foíma

pÍevistâ no subitêm anterior' seráo convocâdâs as íemanescentes que poryêntura §e

enquadÍarem na hipótese iio subitem 7'5 1' na oÍdem classiÍicâtória' para o oxêrcicio do

mesmo diÍeito'

7.6-1- O tíalâmento diíeÍenciado a quê aludem os subitens anteriorcs somente se apiicâlá

quâncloamelhoroíertainicialnãotivelsidoâpresenladapoímicroempresaou

emPresa de Pequeno oorte'

.!r

8. coNvocaçÁo Do vENcEDoR

8.1.A1é a assinâtura rio cunlÍa1o, a Fundaçâo RenâsceÍ ciLl Ês!âclo de Sergioe. pcde

desqualiÍicar as concc!rentes por desFâcho ftrndaÂlentado, sem que estes lênham

direitos a rndenrzsÇãc, cu Íessarcrmenio e :.em prcjürzo dê outras sanções câbíveis. se

nuní.'cauurõ ÀenJrr t,dir.ruo, r,Lr - cor"l r,rroií -res izgi:rzg r:sz- -"- 

- 

-

c.G.c 1.i.1.i5.a25i.0(rJ1.8a Cff 490,tt.itú ÁirA)NU - St





6@rno do E tado de ser8ipê
s.Gr.t.rl. de tíâdod. Mulh.r, dá lnclusão ê Assi5tên.la s«i.I, doTôbalho e dd Dhno. Hum.ros

rund.Éo Rêna*er do lrtàdo dê 5€ry1P.

liver conhecimento de qualqueÍ íato ou cicunstânoa anlerior ou posterior aoiulgamênto

da dispensâ, qtie desabone a idonêidâde ou a €pacidade financeira, técnicâ ou

administÍativa. inclusive sua inscrição no Porlal CompÍas Nel.SÉ.

8.2. É íacultado à Fu.dação Renascer, quando oôoneÍ a hipótese do item anlerior, adiudicar

o objeto dêsta dispensa âs empresas remanescentes, convocádos na ordem dê

classiÍicação.

9. DA ANULAçÃO OU REVOGAçÃO

9.1. A Fundação Rênâscer poderá ãlém das hrpóteses prevrstas no llem ânlenor' por razõês

de inter€ssê pÚblico decorrente de íalo sup€n/enient€ revogar a pre§enle contratação

poí daspensa, â quâlquer momento anles da assinaÍura do contÍato dela decorrenle ou,

em caso de conslâtaçâo de ilegalidâde. anulaí no todo ou em parte, o rêÍeíido

Prccedimento.

9.2.N4 ocorÍéncia de revogaçào clo procêdimento de dispensa, não será devide ao

concoÍrentê qualqueÍ tipo dê indenizâçáo, inclusive por lucros cessantes'

9.3.Da anulâçáo ou da revogação do procedimento de dispensa cabê rêcurso a serdiígido

à altoíidadê supêrior comp€lonte. nâ forma do inciso I alÍnêâ C do aít 109 da Lei n'

8.666/93 e st âs alteíações

r0. REscrsÃo

10.1.A rêscisáo das obngâçôes decorÍêntes do o'€sente processo de d'spensa sê

prccessaÍá de acordo com o que estâbelece a Seção V Cap' lll' dâ Lei no 8666/33'

1í. DO PAGAIúE TO

'11.1. As Íaturas devêráo ser entíegues a Fundâçáo Renascêr do Estado de SeÍgipe' aos

cuidados do óÍqão administrador dos contÍatos (DIRAF) até o 5' (quinto) diâ Úül do mas

subs€quentê ao cla pÍestaÉo do§ seMços Íatuíados para íins de conlerênciâ e

atestaÉo da execuçÉo dos seNiços-

11,2,AFundaÉoRenascerdoEstadodeserglpedlspoíáde05(Cinco)dlasüeisda.dâta

daenfegadadocumentaÉohábllaqultaçáodadespesa'paÍâaferi-lacomeÍetiva

execuÉo dos serviços e dêvolvé_la no caso de iÍÍegulâíidad€s' âo emitonte' O

ffi"* ."n""l,*r*" :. 
o"l::;.";.:|:'rfi: ::"i:::§,::"t::X:

condrÇôes contíatuars' sêÍão eíetuadas "" 
t '' "_.::: ,^. .^Éêcoôndenles dê

efetiva píestaçáo de servços' medEntê a apíesentação dos coíespondentes

,, ill'iT;-'i*Trli"; dev€Íá apíêsentaí men*".:l:-:::'::,:"j..':,:ff:l:"":::;

Fiscal coÍrespondênle aos ernpíegados que erE"rlq " " ' -

FundaÉo com compÍovanles oe quitã;ào dcs seo:':t"jy'l*t"

*-^, r##t **5'ggl üi'i*i; IH'iR'i J'i:
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covêrno do E3tado dê S4rsipc
sêcr.t rl. d. Eitado da MolheÍ, da lndugo ê Atslíên.r. Sc'.|, d,o Ir.b.lho € .16 oirêttB Hu6.ôoj

Fundaçào R.nêr..rdo Ertádo de S.rsipê

a)

b)

d)

e)

c)

Guias de recolhimenlo do Fundo de Gârantiâ do T€mpo de Sêrviçô - FGTS:

Folhâ de Pagamento dos empregados ulilizâdos nos servrços conlrâtâdos.

contêndo a mesmâ declaraÇào ÍiÍmada pelo representante da CONTRAÍADA e

por seu contadoí, nos seguinles leímos "Declâro sob as penas da Lei, que êsla

íolha de pagamento, pertinente ao més _, âno _, contompla o

nome de lodos os lrabalhadores utilizados diretâ e indirêtâmênte nâ êxecução

de s6rviços ajustados nos t€rmos do contrato no_."
Guias de encargos lribulários, vale lransporles e vale alimentação de loda ntão

de obra obielo do contralo, do mês vencrdo.

Fotocópia dâ "íolhâ de ponto ' ou 'ca rtáo de ponlo' dos empregadosi

Fotocópia dos conlracheques cle lodos os empregâdos ulilizados diretamenle

nâ execuÇào dos servaços ajustados, devidâmenle assinada pelos mêsmos ou,

alternativamenle, o comprovante de depósilo dos vâloÍês devidos nas contas

dos empregados;

Quando do aÍastamênto do credenciado das depêndêncies dâ CONTRAÍANTE,

deveÍá ser devolvido o Cartão de ldentiÍicaçáo e seÍ Íiímeda DeclaraÉo pelo

âmpr€gado ou êx-êmpreoâdo dâ CONTRATADÁ. atestanclo o periodo êm que

o mesmo pÍ€slou serviços à CONTRATADA nas dependênciâs da

CONIRAIANTE,

1'1.3. A CONTRATADA. sem prejuizo de cumprimento das obÍigâções âjusladâs no subilem

precedenle, âpresente ao Íinal do conlÍato, quêr I'cr termo Íinal, resilição ou rescisão.

a) RelaÉo do nomê de todos os empregados que pÍestaráo o serviço conAahdo;

b) Declaraçao íirmada por cada um dêssês êmpregados ou ex-êmpregados

indEândo o periodo que tíabalhou nas depondâncias de CONTRATANTEI

c) Devoluçáo do coÍespondenle carláo dê idênliíicação.

11.4 Existindo reclamação trabalhrsla de empregado ou ex-êmpregado utilizados nos

serviços, desde que a CONTRATADA. sejâ paíte no feito. o vâlor do pêdido e dos

depósitos iudiciais. se houver, serào deduzidos das faturas mensais e retidos alé o

tránsito em julgado da ação para pagamento da condenaÉo ou liberação em favor da

CONTRATÀDÁ

11.5.4 documêntaÇão de cobÍanÇa não aceita a,êla CONTMTANTE será devolvida à

CONTMTADA, com os respeclivos indicativos de coÍeção â serêm efêluados e, neste

€so, renovaÊse-ão os prelo§ pâra pegâmenlo.

11.5.1. Caso a CONÍRATADA náo Íâça as correções apontadas no pÉzo de 48 (quarentâ

e oito) horas, incidira nas penalidades ajusladas nâs condições conlratuais, inclusive

suspendendo-se por igual período o píazc de pagamento de que trala o item 11."

acima aludido:

RUA Dr. CANUTO GARCTA MORENO S/N - CCNI. MÉOtCr r - TEtS i/9) 3i 79 1552.-
c.G c 13.136.825,/0001-80 CEP 49048-100 ARACAJU . 5E
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Gow.no do E t.do dê s€ílipe
sGrcte.l. d. tsràdo da Mulhêr, da rnciu3ãoe &rLtanciã aoci.t, doTrahátho e doí Dtr.ito3 Humeno3

Fondação i.na$.. do rlt.do dê S.rSip.

11.5.2. A devolução da documentâÉo de cobrânça. nâo aprovada pete CONTRATANTE,

não servirá de motivo para que a CONTRATAOA suspenda a execuÉodos serviços

ou deixe de êfeluar os pagamênlos devido a seus empr€gados, conlratado e/ou

íomêcedores.

11.5.3. A CONTRATANTE íará rêtenção de j 1% (onze por cênto) do vator retativo à parcêla

de mão de obra (sâtários + encârgos socieis) da Notâ Fiscâl de prestâçáo dê

Serviços e eíetuârá o recothimênto à seguridade sociat, âlé o 2 (dois) de câda mês

subsêquênte ao dâ pÍestaÉo dos serviços. de acoído com a Ordem e Sôrviço n.
209, de 20 de maio de 1999, do tnstituto de SêguÍidad€ Sociât do l!!pAS.

11.5.4 ACONÍRATANTE, sem prejuízo de exerceÍ outras prêrogatjvas contratuais, poderá

sustar o pagâmento de qualqueí Nota Fiscal de prêstaÉo de SêrviÇo apresentada
pela CONTRATADA, no todo ou em parte. no caso de não cumprimento des
cláusulâs âctma aludidas,

12. D|SPOS|çôES GERATS

12,í- Ficá assegurado à Fundação Renascer o dtíêrto de, no interessê da Administração,
anulâr ou rêvogar, a qualquer l6nrpo. no todo ou em parte, a prosêntê claspênsa, dendo
ciência aos panicipantes, com a garantia ao contrac,itório e ampla dêíesa, na Íorma da
legislaÇão vigente.

12.2. QualquêÍ modÍicaçáo no pí€sente Edilal sêrá divulgada pêlâ mesma foíme que se
divulgou o texto original, reabnndo-se o prazo inicialmenle estabelecido, excelo quando,
inquestionâvelmente, a alteraÇâo não âfetar a formulaÇão.la proposla

í2.3. Na contâgem dos pra2os estâbelecidos neste Editâle seus Anexos, excluh_se-á o daa

do inicio e incluir-sê-á o do vencimenlo, Só se iniciam e vencem os prazos em diâs de
exp€dientê nâ Fundâçáo Renascer.

12,4- A prêstâdora do serviço dLtrante a vqênoa do contralo dev6rá mânter sua situâçâo
rêgular pêranlê o t-G€§p.

12.5. Após epresenlaqâo da propostâ não cabêrá desistência, salvo por moüvo juslo
decorrente de fato superveniente e aceito pela equipe dâ FundaÇão Renascer.

'12.6. Não seÍào aceilos ,proiocoíos de enrega. ou "soticttação de documenlo- êm
substitui€o âos documentos rêqueridos no presente Edital € sêus Ano(os

'12.7. As normas que disciplinam esta dispensa seíão sempre interpretâdas em favor da
âmpliaçáo da disDulâ êntre os iilêíessados seÍn compromelmento do interesse da
Adminislraçáo, a finatidadê e â segurenÇa dâ contrâtiâção

12.8. A Fundação Renascer reseÍva-se o drêito de êÍetuar diligências para comprovâção da
erequitrilidade dos preços propostos, do cunrprimento dos itons obrigâlórios, pâra
cerliícáção de capacitaÇão técnrca dos Droíssionats. bem como. das características
lécnicas dos equipamentos e materiâis utitirados podeá ser exigda_ nsstas ditigências.

RUA Dr. CANUTOGARCT^ MORtito. (,/\r .CON,

,".rASn\r0zli, -ó\
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MEOtCt 1- ]- ! (7!t) 3179.r552..
c.G.c 13.136.825/C.lO1-80 CEp 49048-100 

^RAC}1]U, 
SF



Y
dfÚFa

cow'no do E5tado de S..8ipê
5.«.t ri. d. tttedo da Múlh.r, da Inrlusao ê Àsslstén.i. Socià|, do T6bâlho . dor Dirên6 Íom.íos

fonditão Âênn*.r do Cstado.l. Sêraip.

documentação comprobatóriê dâ especializaÇão dâ êmprêsã, dos prclissionâis e dos

12.9. A anulaÉo da dispensa induz a do conlíato.

12.9.1. Os concoíenles náo iêrão direito à indenizeção em dêcorrência da anulação do

referido procêdimênlo, ressalvâdo o direitodo conlratadode boa-Íé do sêr ressârcido

pêlos encargos que liver suponado no cumprimenlo do contrato-

12.10.A Equipe dâ Fundaçjo R€nascer se rêsêrvâ nã prenogativa de susp€nder o
procodimento a quatquer momento para diligenciar no que concerne a quaisquer

aspeclos das píoposlâs das concorentes

12-11.0 náo atendamênto de exrgências formars náo êssenciais, náo imporlaÉ no

aíastamento dâs empresas panicipântes, desdê quê sejâm possiveis âs aíençóes das

Súas qualificaçÔes e a exala compreensão da sua proposta, durântê a r€Alizaçáo dâ

sessão públicâ destá d:spensa

12.12. É vedada a contataÉo de íamiliar de agente público que preste serviços no órgão

ou 6ntidade em que este exeÍÇâ cargo em comissão ou íunÇão de confianç3, nâ lorma

do aí. 70 cy'c com o art. 2", inciso lll ambos do Decreto n0 7.203, de 4 de junho de 20.10.

12-í3. lnt€grâm êsle Edital para todos os Íins e efsitos o seguintss an€xo:

AI{EXO I_ PROJETO BÁSICO

ANEXO II. MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ANEXO III - MODETO DE DECIARÂçÂO SOBRE EMPREGADOS MENORES

,*. il#^
Íü

RUA Dr. CANUTO GARCU' MOREM, slN. CONI MiDt{:tI TEL5{79)3179.1552..
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Gov€rno do Estàdo dê sêrtipê

s«ÊBri. de E5t .to rt. MúlhêÍ, d. líclurão . Á$i.tênd. S6irl, do tÉbâthô ê do§ ôlEiro§ HúmâoG
fundiçáo Renâscêr do E5tado de Sêr8lpê

ÂNEXO r

PROJETO BASICO

OBJETIVO: Contrateçâo de empresa especiatizada em pÍestaçáo de serviço de máo de obra

nas Íunçôes de Socioêducador 1 e 2 e Éducadoí (le lúedida Sociosducâliva para âtonder as

necessidadas das Unidades de Medidas Socioeducativas desta FundaÉo Renasc€r do Estâdo

dê Sergipe.

ELEMENÍos PARA coNTRATAçÃo:

LOCAIS DE PRESTAÇÀC DE SERVICO:

- Fnnca6o nenasce;(CA-SE D 
---

Rua OÍ. Cânutô GaÍcra Í\,{oreno S/N C,lnjuntô llledrci 1 -Aracaju/SE -l-

t
i

Fundação Rerâscer (UNIFEM)
Ruâ Dr. Canulo GaÍcia l\,loieno S/N Coniunto Mêdici 1 - Arâcâju/SE

Rua Dr- Cânulo Garcia MorÉíro, S/tt Conjur,to MeCici 1 - Aracaju/SE
F undaÇào R6nascer aÊõRESS-i--

Fundação R€nâs::er (CASE ll)
Rua AcÍe, 2925, Eahro Ponto Novo, Arecâju/SE.

runoaçac, nãnasc-r 1ur,r-tóÀoe Dr §Ãúõsi -

Av. TancÍedo Neves. no 5615, BaiÍÍc Capucho Aracaju/SE 
]

ãscer (õrHúJ __-- 
- |

Av. Íancrêdo N€ves, no 5615, Baino Câfucho Arecaju/SE 
I-- - -runãaç:ari-iieÂà§ôã; (usrp) ----- I

^w 
TiÀ.rânô Nôwo.I Ar. T.rncredo Nêves. n'5615, 8âifto Capucho Aíscaiu/SE

I Fundàçáo Ren.rsceÍ íCASE/SOCORRO) I

I Av pêíimetràlB. Conlunb Maracs Êrêiíe t, S,\ Nossa Sía do Socorro/SE IL.-_ |
RUAOr.C NTTTO GAnCIA MORENO, SIN - CONJ_ MÉCrat I - ÍÊL5 (79) 3179 1552..

C.G.C 13.11i;.8:r_:/0001-80 CEP 49048,i00 ARACAIU , 5t
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Gosrno do Enádo dê sêraipc
S€.r.t .1. de t3l.do da Muthêr, dõ ln.ludo. A3ri5iên.ia 5oció1, dorràbôlho e dos Dneitor Humanot

Fundâção Renas.er 'ro Ert.do d. SertiFe

OBJETO:

Conlrâtação de pessoas de ambos os sexos, airavés de empresa especializada. para

desempenhar atividades socioeducativa numa iomada de lrabalho de 24x72h, em Rêgime de

Plantáo, exceto o Socioeducador 2, que terá umajomâda d€ 44h senrâneis, que vise denlro dos

parámêlÍos êstabelecidos pelo SINASE, garânlir a natureza êducativa e disciplinar da medada

socioeducalivâ. Nos casos da joínada 24x72h, por ser alividade de plantZio, terá lrabalho no

período noluÍno e, por consequinle com necessidâde de perceber adicional nolurno. Ainda. em

íâce âo locâl de trâbalho. perceberá adicaonal de periculosidade

ATIVIDAOE FINS DO OBJETO:

O pessoal que garantirá a realização das AÇóes Socioeducativas deverá ser preparado

pelâ êmprêse vêncêdorâ do cêílamê, ântes de sua contrataçào deftnitiva, face à peculiaridade

do pútllico âssislido nâs L,nrclades de âtêndimenlo socio€ducâtivo que exjgêm uma maror

atenção do proÍssional em conlâto ou náo com os mesmos.

O proUssional qualillcado na cat€goria, exercerá suas alividades nas Unidad€s CENAM,

USIP, CASE I, CASE II, UNIFEM, EGRESSO. UNIDADE DÉ SAÚDE E CASUSOCORRO IOdOS

sob a responsabilidade Ca Fundação Renascêí. onde t6rá como ÍunÇão o âtendimento as

demandas dosadolescenles êm cumprimento de medidâ socioeducativa que estão sob â guarda

e tutêla do Estado â discriminaí.

. soctoEoucaooR 1E2

Recêpcionâí os adolescentes internos na unidade de atendim€nto socioeducâtivo, sempre com

solicilude, orienlando - os sobÍe seus diíeitos, deveres ê noímas dEciplinãÍes: Promover as

ativadades socioeducativas; Gârânür a integridade íisica. pslcológica e moral dos adol€scentes;

Reâlizar â identÍicação e revisla no adolescente e vistoria nos seus p€rtences duranle â

ádmrssáo e desligamentc da unidadê dc âtendimenio socioeducalivo e nas movimentações

internas e exlarnas; lntervir, nas dêpendências dã unidâde de atendimênto, em situaÇões de

conflito e evêntueis lumullos; Zerâr pela segu!"ança do patrimônio, eletuendo visloÍias

sastêmáticas, diuiuínâmente. das instaliiÇôes Íisicas e de maleriais utilizados nas atividades,

prevenindo situâções dê crise' Paopor e cumprir rigorosamente, âs normâs de sêguEnça

esiabelecidas paía a unldaale em que ere.ceÍem sues àtivrdades Íunaionarsi Parttcipâr de

reuniÕes, emitando suas opiriões acercá dn t.abâlho visando a inleíâÇão e à únidade da âçàoi

RêalrzâÍ a segurançê prevenliva e intervenliva iunlo aos adolescenles, dentro ê Íorâ dâ Unidâde.

obsêrvando os indicadores das srtuâçóes de cÍige e segurndo íigorosamenie os procedrmenlos

RUÂ Dr. CANUTO GARCTA MOBTNO, S/N - CONJ t4ÉOrCt r- TLt.S 179) 3179 1552..
c G.c 13 136-825/0(\01 8a CÊp 4_q019-100 ARACATU SE
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GoErno do Eíàdo de Serripe
S€creiâ.ia d. E3r.do da Muthêf,d. tí.tsiào e À,istên.i. SctâI, do lrab.tho e do, Dt êltor Hum.ms

Fúndáção nenas.êr do Ertâdo de Seraipê

normatizados:

. Educado. de edida Socio€ducalava

Habúâr e conviver diuturnamentê nos alolamentos; paii,cipâÍ da Elâboraçáo des roljnas das
unidades; Acompânhâr os adotescêntês em suas atividades daáries deêducâçâo. esporie elazer,
lais como aulas, cursos, recreação, além de outrâs, dentro e íora dãs unidades de elêndimentoi
Planejâr e desenvolver, em conÍormidâdê com â propostâ pec,âgógicâ da unidâde, âtividâdes
lúdicas, pêdâgógicâs, sociais, culturais, de roltnas diárias comot enAegâ da atimêntação, hig€ne
pessoal e ambiental, lunto aos adolescenles; lntervir, nas dependências da unidade de
alendimenlo, em stluaçóes dêconíiloe evenluais lumultos, visandopórÍm às mesmâs, evilândo
violência de qualquer oÍdem, tâis como agressôes íísicas e/ou mo6isi Zelar pela segurança do
patrimônio, efêtuando vistorias sistemáícâs, diuluÍnamente, das inslâlaÉes fisicas e de
malê ais utilizados nas elividades, preventndo siluaçóes de cnse; propor e cumprú,
rigorosâmente, as normas dê segurenÇa esiabelecidas pârâ a únidâde em que exêrcerêm suas
aliüdâdes funcionais; Paíicipar de r€undes, emtindo suas opiniões, acorcâ do trabalho visando
à inlerâçâo e à unidade da açãoi Reatrzar a sêgurançâ preventiva e interventtva junto aos
adol€scênl€s, dentro e fora da Unidâde, observando os indjcadores das siluações d€ crise ê
sêgulndo rigorosamente os procedimentos normelizadosi

Aracaju/SE, u8 de 2018.

Anlônio Cârl

DrretoÍa Admrn

RUÂ Dí. cANUro GÁRcta MORENo, s/N - coNl. Miorcr i, rrLiiiÀf : iiõ-issr
c.G.c 13 136.825,/00i,1-80 atp 490.18_100 ARACAIu - SE
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Go*rÍo do lirado dê Sêcip.
S..ret .l. dê Eíãdo da Mulhe,, d.l.clurâo e Atrinánc'a 5o.iá1. d3 Ír.bálho e doi Daenot Humanc

Fúíd.ção Rêras.€r do Errado dê S.rgipe

ATIEXO Í- MODELO OE PLANILiIA DE CUSTOS

ossERvaçÕ€s GERATS:

1) Nos casos em que íorem detectados erro5 e/ou inconsistências na5 planilhas de custos
encaminhadas, à Comissão de Lacitação podeíá determinar à licitânte, nrediânte
diligência, a promoção de ajustes nas pl.rnilhas, se possível, para refletir corretan)ente
os custos envclvidos na contratàção, dr!§__S-U-q,!i_o_hd!__!ADCr&-jS_Jal9I
?Ilelnatads.

2) O não atendimento a solicrtêção dã Comissão de Licitação no prazo dê 1(um) dias útil, a
recusa de íazê-lo ou o nâo encâminhàmeflto de justificativa pârâ eventuais falhas
àpontadas pelê comrssão, impli.aÍá a desclàssiíiúêção da proposta-

I _ MÃO - DE - OBRA /SALÁRIOS

Risco Ambient.is do Írabalho l7r

Categoria: XXXXXXXXXXXXX

Quantidade: XX

Rêgime XX HORAS SEIVAI]AIS

RUA Dr. CANUTO GARC|A MOnENO, 5/,N - CO|\J. túÉDict I _ l ELS i79)3179 1552.
c.G.c 13.iJ6.E25l0@1-80 CÊp49O4E-100 ARACAjU _ SE
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ÍoÍAr Do GRUPO "4" 36,8t,
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6orêrnô do Éitádo d€ sêraipe

S€.reta.ia de tstãdo dâ Mulhêr,dâ ln.lu3ãoê attBlên.aô So.aai, do lrabàlhoê dor Diêitorrluo.nos
fundâção Rênás.êrdo tslado dc Se.erpê

II - ENCARGOS SOCiAIS

Componente

'10 - Auxílio Doença ('o)

11 - Licençâ Palernidade r'1r

12 - Faltas Legais

15 - 13" Salário1r5) 3,33

13 - Acidentê de Trabalho 'r)

14 - Aviso Prévio Trabâlhado ('4r

16 - Aviso Prévio lndênazado ''6r

RUA Dr. CANUIO GARCIA MORENO, 5/N - CONI. ML DlCl I 'Els('93179 1552"

c.G.c13.135.825/0001-80 cEP49048-l0c ÀRAcÁlÚ sE

Valor Mensal

Encargos I t''
09 - Férias'"' I 11.11 

I

17 - údeniiãçáo AdicionaaiiT l n,óà
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Go@.no d. trr.do d. S€ÍEipê
s.&êterl. dê tstedo da Mulhêr, d. h.lúeão e Astietên.ia so.i.l, do Íràbàlho ê dos oirênoi Hum.no3

Fund.Éo Â.na3..r do E tado de §êraipe

- lncidência Cumulàtiva do Grupo "A
o Grupo'B'rD]

t - TNSUMOS

IV - BDI

Velor Mênsal

Valê transporte (21)

Equipamentos de proteção
individual (22)

Outros
( _)

RUA DT. CANUTOGARCTA MORENO, S/N- CONJ. MÊOICll - rtL5 t/9i1179,1ss2..
C.G.C 13.136.825/0001 80 C€p h9048.ICÍr AÊÂCAjt, . SE

GRUPO

t%l

8,61

TOTAL OO GRUPO'D" 8,61

Uniformesí:o)

Despesas indirelas

I+
Taxâ de admtnistração
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Govê.no do Értado de Sergipê
s€crêtan. d.tttadod. Mulhêr, dã ln.lusãor À!rttên.,! sôciãi. doTrabalho e dd Dirênos Humànos

Fund.ção Renascêr do Eitàds dê sr.gipe

V - TRIBUTOS

Local e data.

Assinatura representante legal-

vt - PREÇO TOTAL DOS SERVTçOS

RUA Dr. CANUÍO GARCTA MORENO, S/N - COt\l lvlÉDrcl I - iELS (79) 3r79 1552..

c G.c r.3 136.825/0001-80 CEP.i9o.rü 100 T.RACAJiJ SE
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